
Rampas de Acessibilidade
Rua Cândido Bueno - Av Jaguary
Setor 9 - revisão 1

Planejamento Topografia/Projetos

indicada maio/2016 RTS Agnes 29/41

NOTA: ABNT NBR 9020/2015

A norma determina que o rebaixamento de calçada deve possuir a inclinação
constante e não superior a 8,33% (1:12) no sentido longitudinal da rampa central
na rampa das abas laterais. A largura do rebaixamento deve ser de 1,50m  e faixa
de circulação mínima de 1,20m.
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